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      PORTARIA Nº 174/2018 

Que nomeia os membros para compor o Conselho Municipal 

de Cultura do Município de Barra do Bugres-MT.  

 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 

Lei.   

 

    R/E/S/O/L/V/E:  
 
 

    Art.1º - Nomear os membros titulares e respectivos 

suplentes, para comporem o Conselho Municipal de Cultura do Município de Barra do 

Bugres-MT, para o Biênio 2018/2020, nos termos da Lei Municipal Nº 1.196/99, 

conforme discriminação a seguir: 

A) -  REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 TITULAR        - Rosevania Venâncio da Costa - Reconduzida 

 SUPLENTE  - Juvenor de Almeida Arriola - Reconduzido 
 

 TITULAR       - Flávia Lenice Vicente Alves 

 SUPLENTE  - Aurizete Oliveira Conceição 
 

 TITULAR        - Manuel da Guia Ferreira 

 SUPLENTE  - Silvane dos Santos Ferreira da Silva 
 

B) - REPRESENTANTES DOS PRODUTORES CULTURAIS 
 

 TITULAR - Manoel José Farias de Oliveira 

 SUPLENTE - Mércia Ferreira da Silva 
 

 TITULAR - Natanael de Moraes Almeida Junior 

 SUPLENTE - Osmar Neves Schwartz 
 

 TITULAR - Alexandra Corezomaé Boroponepá 

 SUPLENTE - Dulcinéia Tan. Huare 
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C) - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA  
 

 TITULAR - Eva Dias Teles Gardênia de Araújo 

 SUPLENTE - Maria da Conceição Oliveira  
 

 TITULAR - Adilson Alves 

 SUPLENTE - Tânia Santos Ribeiro 
 

 TITULAR  - Rosalino Aluizio Magalhães - Reconduzido 

 SUPLENTE  - Klesley Hiago da Rocha Tavares - Reconduzido 

 

    Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

    Registre - se 

                                           Publique - se 
 
    Cumpra - se 

 

    Gabinete do Prefeito, de 17 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 

 

       RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 
                          Prefeito Municipal 

 

 

 


